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ESTATUTO DA “ASSOCIAÇÃO DE ESTUDOS PÓS-COLONIAIS E 
DECOLONIAIS NO ENSINO, NA CULTURA, NAS LITERATURAS 

E NAS ARTES SUL-SUL - PODES” 
 
Capítulo I 
 
DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE, FINS E DURAÇÃO 
 
Art. 1º A Associação de Estudos Pós-Coloniais e Decoloniais no Ensino, na Cultura, Nas 
Literaturas e Nas Artes SUL-SUL - PODES é pessoa jurídica de direito privado, constituída na 
forma de sociedade civil de fins não lucrativos, com autonomia administrativa e financeira, 
regendo-se pelo presente Estatuto e pela legislação que lhe seja aplicável. 
 
Art.2º A Associação tem sede e foro na cidade do Natal (RN), na Rua da Lagosta, 466, Apto 2603, 
Bloco D, Residencial Corais de Ponta Negra, Ponta Negra, Natal/RN, CEP: 59.090-900.  
 
Art. 3º A Associação tem por finalidade congregar acadêmicos, pesquisadores independentes, 
professores, artistas, ativistas e membros da sociedade em geral, o que consistirá principalmente 
em: 
 
I - promover os encontros de professores, de pesquisadores, de artistas e de ativistas; 
 
II - divulgar e fomentar a pesquisa e o ensino de literaturas e culturas do eixo Sul-Sul; 
 
III - promover intercâmbios; 
 
IV - promover assessorias para instituições de ensino superior e regular sobre literaturas e culturas 
do Sul, bem como incentivar saberes pertinentes para o ensino nesse âmbito.   
 
Art. 4º Na consecução de tais objetivos, a Associação poderá efetivar trabalhos de atendimento, 
ensino, pesquisa, extensão e publicações. 
 
Art. 5º A Associação poderá firmar convênios ou contratos e articular-se, pela forma conveniente, 
com órgãos ou entidades, públicas ou privadas. 
 
Art. 6º O prazo de duração é indeterminado. 
 
Capítulo II 
 
DO PATRIMÔNIO, SUA CONSTITUIÇÃO E UTILIZAÇÃO 
 
Art. 7º O patrimônio da Associação será composto de: 
 
a) dotações ou subvenções eventuais, diretamente da União, dos Estados e Municípios ou através 
de órgãos Públicos da Administração direta e indireta; 
 
b) auxílios, contribuições e subvenções de entidades públicas e privadas, nacionais ou 
estrangeiras; 
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c) doações ou legados; 
 
d) juros bancários e outras receitas de capital; 
 
e) valores recebidos de terceiros em pagamento de serviços ou produtos; 
 
f) contribuição de seus associados. 
 
Parágrafo único. As rendas da Associação somente poderão ser utilizadas para a manutenção de 
seus objetivos. 
 
Capítulo III 
 
DA ADMINISTRAÇÃO 
 
Art. 8º A Associação tem como órgãos deliberativos e administrativos a Assembleia Geral, A 
Diretoria e o Conselho Fiscal. 
 
Art. 9º A Assembleia Geral, órgão soberano da entidade, será constituída por todos os membros 
em pleno gozo de seus direitos estatutários. 
 
Art. 10. São atribuições da Assembleia Geral: 
 
I - eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes; 
 
II - aprovar o Regimento Interno da Associação; 
 
III - deliberar sobre o orçamento anual e sobre o programa de trabalho elaborado pela Diretoria, 
ouvido previamente o Conselho Fiscal; 
 
IV - examinar o relatório da Diretoria e deliberar sobre o balanço e as contas, após parecer do 
Conselho Fiscal; 
 
V - deliberar sobre a conveniência de aquisição, alienação ou oneração de bens pertencentes à 
Associação; 
 
VI - decidir sobre a reforma do presente Estatuto; 
 
VII - deliberar sobre proposta de absorção ou incorporação de outras entidades à Associação; 
 
VIII - decidir sobre a extinção da Associação e o destino do patrimônio. 
 
Art. 11. A Assembleia Geral se reunirá ordinariamente na primeira quinzena do mês de novembro 
a cada 2 (dois) anos, quando convocada pelo seu presidente, por seu substituto legal ou ainda por 
no mínimo 1/3 de seus membros, para: 
 
a) tomar conhecimento da dotação orçamentária e planejamento de atividades para a Associação; 
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b) deliberar sobre o relatório apresentado pela Diretoria sobre as atividades referentes ao exercício 
encerrado. 
 
Art. 12. A Assembleia Geral se reunirá extraordinariamente quando convocada: 
 
I - por seu Presidente; 
 
II - pela Diretoria; 
 
III - pelo Conselho Fiscal; 
 
IV - por 1/3 de seus membros. 
 
Art. 13. A convocação das reuniões ordinárias ou extraordinárias será feita mediante edital, com 
pauta dos assuntos a serem tratados, com antecedência mínima de oito (8) dias e correspondência 
pessoal contra recibo, aos integrantes dos órgãos de administração da Associação. 
 
§ 1º As reuniões ordinárias instalar-se-ão em primeira convocação, com a presença mínima de 
dois terços (2/3) dos integrantes da Assembleia Geral e em segunda convocação, trinta (30) 
minutos após, com qualquer número de presentes. 
 
§ 2º As reuniões extraordinárias instalar-se-ão, em primeira convocação, com 2/3 (dois terços) 
dos integrantes da Assembleia Geral e, em segunda convocação, trinta (30) minutos após, com 
maioria absoluta dos integrantes do referido órgão. 
 
Art. 14. A Diretoria é composta de: 
 
I - Presidente; 
 
II – Vice-Presidentes; 
 
III - 1º Secretário; 
 
IV - 2º Secretário; 
 
V - 1º Tesoureiro; 
 
VI - 2º Tesoureiro. 
 
Parágrafo único. O mandato dos integrantes da Diretoria será de 02 (dois) anos, permitida a 
reeleição. 
 
Art. 15. Ocorrendo vaga em qualquer cargo de titular da Diretoria, caberá ao respectivo suplente 
substituí-lo até o fim do período para que foi eleito. 
 
Art. 16. Ocorrendo vaga entre os integrantes suplentes da Diretoria, a Assembleia Geral indicará, 
no prazo máximo de trinta dias após a vacância, o novo integrante. 
 
Art. 17. Compete à Diretoria: 
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I - elaborar e executar o programa anual de atividades; 
 
II - elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório bianual e o respectivo demonstrativo de 
resultados do exercício findo; 
 
III - elaborar o orçamento da receita e despesas para o exercício seguinte; 
 
IV -entrosar-se com instituições públicas e privadas, tanto no País como no exterior, para mútua 
colaboração em atividades de interesse comum; 
 
V- -autorizar a realização de convênios e acordos com entidades públicas ou privadas, nacionais 
ou internacionais. 
 
Art. 18. Compete ao Presidente: 
 
I - representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 
 
II - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e os demais regimentos internos; 
 
III - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
 
IV - dirigir e supervisionar todas as atividades da Associação; 
 
V - assinar quaisquer documentos relativos às operações ativas da Associação. 
 
Art. 19 Compete ao Vice-Presidente: 
 
I - Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos. 
 
Art. 20 Compete ao 1º Secretário: 
 
I - secretariar as reuniões das Assembleias Gerais e da Diretoria e redigir atas; 
 
II - manter organizada a secretaria, com os respectivos livros e correspondências. 
 
Art. 21 Compete ao 2º Secretário colaborar com o 1º Secretário, bem como substituí-lo em suas 
faltas e impedimentos. 
 
Art. 22 Compete ao 1º Tesoureiro: 
 
I - arrecadar e contabilizar as contribuições, rendas, auxílios e donativos efetuados à Associação, 
mantendo em dia a escrituração; 
 
II - efetuar os pagamentos de todas as obrigações da Associação, desde que haja recurso financeiro 
da própria Associação; 
 
III - acompanhar e supervisionar os trabalhos de contabilidade da Associação, contratados com 
profissionais habilitados, cuidando para que todas as obrigações fiscais e trabalhistas sejam 
devidamente cumpridas em tempo hábil; 
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IV - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 
 
V - apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembleia Geral; 
 
VI - apresentar anualmente o balancete de receitas e despesas ao Conselho Fiscal; 
 
VII - publicar anualmente a demonstração das receitas e despesas realizadas no exercício; 
 
VIII - elaborar, com base no orçamento realizado no exercício, a proposta orçamentária para o 
exercício seguinte a ser submetida à Diretoria, para posterior apreciação da Assembleia Geral; 
 
IX - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 
 
X - conservar sob sua guarda e responsabilidade todos os documentos relativos à tesouraria; 
 
XI - assinar, em conjunto com o Presidente, todos os cheques emitidos pela Associação. 
 
Art. 23. Compete ao 2º Tesoureiro colaborar com o 1º Tesoureiro, bem como substituí-lo em suas 
faltas e impedimentos. 
 
Art. 24. O Conselho Fiscal será constituído por (03) pessoas de reconhecida idoneidade e seus 
respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, permitida apenas uma recondução. 
 
Parágrafo único. O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria. 
 
Art. 25. Ocorrendo vaga em qualquer cargo do titular do Conselho Fiscal, caberá ao respectivo 
suplente substituí-lo até o fim do mandato para o qual foi eleito. 
 
Art. 26. Compete ao Conselho Fiscal: 
 
I- examinar os documentos e livros de escrituração da entidade; 
 
examinar o balancete anual apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito; 
apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da Diretoria; 
opinar sobre a aquisição, alienação e oneração de bens pertencentes à Associação. 
Parágrafo único. O Conselho Fiscal reunir-se-á a cada 02 (dois) anos e, extraordinariamente, 
sempre que necessário. 

Da Admissão, Demissão e Exclusão de Associados 

Art. 27. Da Admissão 

A admissão de novos membros, somente será aprovada, mediante avaliação feita por uma 
comissão específica formada pelo Presidente da Associação e mais 03 (três) membros da 
Diretoria. A comissão formada terá um prazo de até 10 (dez) dias para aprovar ou não o novo 
membro. 
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Art. 28. Da Demissão  

O Associado poderá solicitar sua demissão a qualquer tempo, mediante comunicação por escrito 
à Diretoria, que deverá registrar a solicitação e dar ciência à Assembleia Geral na próxima reunião 
ordinária. A demissão será efetivada após o recebimento da comunicação e não implicará em 
qualquer penalidade ou obrigação futura. 

Art. 29. Da Exclusão 

A exclusão do associado poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: 
a) Por descumprimento das obrigações estatutárias ou regimentais; 
b) Por conduta imprópria que prejudique os interesses da associação; 
 
A exclusão do associado será decidida por uma comissão formada pelo Presidente da Associação 
e 03(três) membros da Diretoria, que decidirão a respeito, no prazo de até 10 dias, mediante 
processo regular de defesa do associado, assegurando-lhe o direito ao contraditório e à ampla 
defesa.  
 
Dos Direitos e Deveres dos Membros 

Art. 30. A Associação é composta por um número ilimitado de membros, divididos nas seguintes 
categorias: 

I- Membros Fundadores: são as pessoas que assinaram a Ata de Fundação da 
Associação; 

II- Membros Efetivos: as pessoas que forem admitidas pela Diretoria; 
III- Membros Benfeitores; aquelas pessoas não efetivas que contribuem com a 

Associação, oferecendo apoio financeiro ou de material ou moral. 
IV- Membros Honorários: aquelas pessoas que embora não sejam membros regulares, 

tenham prestado serviços de relevância para a associação; 

Art. 31. São Direitos e Deveres dos Membros: 
 

I- Os membros terão direitos iguais, mas o Estatuto poderá instituir categorias com 
vantagens especiais. 

II- Participar das reuniões e Assembléias Gerais para as quais forem convocados, 
inclusive eleições para cargos eletivos, debatendo, votando e deliberando, nos termos 
do Estatuto Social; 

III- Apresentar visitantes e propor sua inscrição como novo MEMBRO. 
IV- Zelar pelo fiel cumprimento das normas estatutárias e demais resoluções da 

Assembléia Geral e da Diretoria. 
V- Os Membros não poderão utilizar o nome da Associação para fins pessoais ou ilegais. 

 
Art. 32. Os membros que descumprirem as determinações do Estatuto Social estarão sujeitos às 
seguintes penalidades: 

a) Advertência  
b) Suspensão 
c) Exclusão (conforme art. 29 deste Ato) 

Art. 33. As penalidades de advertência e suspensão serão aplicadas aos membros pela Diretoria. 
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Parágrafo Único – quando o infrator for um membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal, as 
penalidades de advertência e suspensão serão aplicadas pela Assembléia Geral. 
 
Art. 34. Considera-se falta grave, sujeita a penalidade de exclusão, provocar ou causar prejuízo 
moral ou material à Associação. 
 
Art. 35. Das penalidades impostas, caberá recurso voluntário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
para a Assembléia Geral. 
 
Art. 36. Será assegurado a todos os membros o amplo direito de defesa. 

 
Capítulo IV 
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 37. A Diretoria e o Conselho Fiscal elegerão seus presidentes na primeira reunião 
subsequente à escolha dos mesmos. 
 
Art. 38. O presente Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação de 
Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. A convocação deverá 
ser feita com antecedência mínima de 10(dez) dias, por meio de e-mail ou whatsapp e conterá a 
pauta específica da reforma. Para a aprovação das alterações propostas, será exigido o voto 
favorável de no mínimo 2/3 dos membros presentes, sendo que, em primeira convocação, a 
assembleia deliberará com a presença da maioria absoluta dos associados, e, em segunda 
convocação, trinta minutos após, com qualquer número."  
 
Art. 39. Fica expressamente proibido, por parte da Diretoria, Conselho Fiscal ou membro qualquer 
empréstimo bancário em nome da Associação. 
 
Parágrafo único. As dívidas originadas pela não utilização de bilhetes aéreos e de reservas 
hoteleiras, se não avisadas com antecedência de noventa dias (90 dias), serão assumidas pelo 
convidado(a). 
 
Art. 40. O quorum de deliberação será de 2/3 (dois terços) da Assembleia Geral, em reunião 
extraordinária, para as seguintes hipóteses: 
 
alteração do Estatuto; 
extinção da Associação; 
casos omissos serão discutidos e deliberados. 
 
Art. 41. Decidida a extinção da Associação, seu patrimônio, após satisfeitas as obrigações 
assumidas, será incorporado ao de outra Associação congênere, a critério da Assembleia Geral. 
 
Art. 42. Os membros não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais da Associação, 
exceto mediante comprovação de Fraude ou Lesão a Terceiros. 
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Art. 43. O orçamento da Associação será uno, anual e compreenderá todas as receitas e despesas, 
compondo-se de estimativa de receita, discriminadas por dotações e discriminação analíticas das 
despesas de modo a evidenciar projeto ou programa de trabalho. 
 
Art. 44. O exercício financeiro da Associação coincidirá com o ano civil. 
 
Art. 45. Os cargos dos órgãos de administração da Associação não são remunerados, seja a que 
título for, ficando expressamente vetado por parte de seus integrantes o recebimento de qualquer 
lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. Exceção apenas de tributos em forma de diárias ou 
passagens ou auxílios a serem implementados por ocasião de atividade de representação da 
associação em missão de trabalho devidamente aprovada pela diretoria. 
 
Art. 46. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembleia Geral, 
ficando eleito o foro da Comarca de NATAL (RN), para sanar possíveis dúvidas. 
 
 

Natal, 23 de Junho de 2025.  
 

 
 

_________________________________       __________________________________ 
    Prof. Dr. Sebastião Marques Cardoso           Oberdan Vieira Pinto Lima 
         (PRESIDENTE da Associação)                  Advogado - OAB/RN 3890 
ASSOCIAÇÃO DE ESTUDOS PÓS-COLONIAIS E DECOLONIAIS NO ENSINO, NA CULTURA, NAS LITERATURAS E NAS ARTES SUL-SUL - 
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